
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

TERMO DE INDICIAÇÃO
nº 00190.110357/2023-18

A Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria nº 3.289, de 04/10/2023, publicada no
DOU nº 191, de 05/10/2023, da lavra do Secretário de Integridade Privada, da Controladoria-Geral da União, decide
INDICIAR a pessoa jurídica DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , na época dos fatos
denominada DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 02.956.130/0001-28, por,
supostamente, utilizar-se de interposta pessoa jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses, a fim de direcionar o
processo licitatório n.º 2.653/2020, promovido pelo Município de Pinheiro-MA para aquisição de testes rápidos de Covid-19, e
fraudar o contrato administrativo decorrente do referido certame público; incidindo, assim, nos atos lesivos tipificados no art.
5º, incisos II e IV, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 12.846/2013, bem como no art. 88, incisos II e III, da Lei nº 8.666/1993.
 
1. BREVE HISTÓRICO
 

1.1. A demanda originou-se de denúncia apresentada à Controladoria Regional da União do Estado do Maranhão
(CGU/MA) (processo nº 00209.100116/2020-63). Narrou o denunciante que a Secretaria de Saúde do Município de Pinheiro-
MA teria adquirido, mediante dispensa de licitação, grande quantidade de testes rápidos de Covid-19 por preço acima do
valor de mercado, sem apresentação de justificativa (documento nº 2969583).

1.2. Os fatos narrados foram objeto de análise pela Regional, por meio da Nota Técnica nº 2488/2020/NAE-
MA/MARANHÃO (documento nº 2969586), na qual se analisou o Contrato nº 130/2020, celebrado em 14/05/2020 entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO-MA e LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI (atualmente, denominada A P
SOUSA FILHO LTDA), mediante dispensa de licitação, fundamentada na Lei nº 13.979/2020, no bojo do processo nº
2.653/2020. O objeto do contrato foi o fornecimento de 6.000 testes rápidos para diagnóstico de Covid-19 ao Município,
pelo preço global de R$ 960.000,00 (documento nº 2969586).

1.3. Segundo dados do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, trata-se de
sociedade empresária limitada fundada em 01/02/1999 e sediada em Teresina-PI, cuja atividade principal consiste no
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. Seu capital social é
de R$ 5.000.000,00, cuja totalidade das quotas pertence ao sócio administrador o Sr. Jadyel Silva Alencar, desde
15/07/2013.

1.4. Preliminarmente, destacou-se que o Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro recebeu recursos federais para
enfrentamento à pandemia de Covid-19, que foram depositados na mesma conta utilizada para pagamento do Contrato nº
130/2020, o que indica que os testes foram adquiridos com recursos transferidos pela União Federal.

1.5. Quanto ao procedimento de contratação, observou-se que: i) não houve justificativa para o quantitativo de
testes adquiridos; ii) a pesquisa de preços foi feita de forma inadequada; iii) o fornecedor contratado não possuía capacidade
operacional ou estoque para atender a demanda contratada; e iv) a quantidade de testes adquiridos não foi proporcional à
quantidade de testes aplicados. Concluiu-se, então, que houve indícios de simulação de venda.

1.6. As suspeitas de prática de atos ilícitos também foram objeto de investigação policial no âmbito da Operação
Estoque Zero, deflagrada pela Polícia Federal (PF) nos autos do Inquérito Policial (IPL) nº 2020.0097868-SR/PF/MA, cujo
compartilhamento das provas obtidas com a CGU foi autorizado pela 1ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do
Maranhão (documento nº 2969589, p. 16).

1.7. No IPL descobriram-se indícios de que a empresa contratada, a A P SOUZA FILHO LTDA. – ME, teria sido
utilizada como interposta pessoa jurídica, sendo a real contratante a empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI (atualmente denominada DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.)
(documento nº 2969592).

 
2. FATO, AUTOR, CIRCUNSTÂNCIAS E PROVAS
 
2.1. Com fulcro na Lei nº 12.846/2013 e nas provas constantes dos autos, a Comissão de Processo Administrativo
de Responsabilização (CPAR) verificou que a empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,
supostamente, utilizou-se de interposta pessoa jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses, a fim de direcionar o
processo licitatório n.º 2.653/2020, promovido pelo Município de Pinheiro-MA para aquisição de testes rápidos de Covid-19, e
fraudar o contrato administrativo decorrente do referido certame público; incidindo, assim, nos atos lesivos tipificados no art.
5º, incisos II e IV, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 12.846/2013, bem como no art. 88, incisos II e III, da Lei nº 8.666/1993.
 
DO DIRECIONAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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2.2. O processo administrativo nº 2.653/2020 (documento nº 2969622, arquivo "2020.0097868-Apenso 1-até fls.
75-2023.02.15.pdf") autuado em 04/05/2020 na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Pinheiro-MA teve como
objeto a “contratação de empresa especializada para fornecimento emergencial de teste rápido para diagnóstico de Covid-
19”.
2.3. O documento inaugural do procedimento foi o Memorando nº 30, de 04/05/2020 (p. 3-4), subscrito pelo
Secretário da Pasta, o Sr. Frederico Araújo Lobato, que aponta a necessidade de testar “um número enorme de pessoas”, a
fim de enfrentar a disseminação da doença, diante do aumento do número de infectados no Estado do Maranhão. Para tanto,
indica a contratação pública de insumos de forma emergencial.

2.4. No Termo de Referência do procedimento, datado também de 04/05/2020 e subscrito pelo mesmo Secretário
(p. 5-10), é indicada a compra de 6.000 testes rápidos para Covid-19, mediante análise de “sangue total, soro ou plasma
e/ou coleta por swab”, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que
prescreve a dispensabilidade de licitação para aquisição de bens e insumos destinados ao enfrentamento à pandemia de
Covid-19.

2.5. Por meio de Despacho em 13/05/2020 (p. 11), a Chefe do Departamento de Compras e Suprimentos, Sra.
Ana Carla Ribeiro Bittencourt, apresentou o resultado da pesquisa de mercado realizada por meio de consulta direta a
fornecedores. Em anexo, foram juntadas cópias das propostas de três empresas consultadas (p. 12-15), conforme tabela a
seguir:

 
Tabela 01: pesquisa de mercado do processo licitatório
 

Empresa CNPJ
Representante
/ subscritor da
proposta

Descrição Quantidade
Valor
Unitário
(Total)

LIZVALDO
TEIXEIRA EIRELI

23.627.763/0001-
62

Lizvaldo
Teixeira

Teste rápido para
covid-19
Tipo de amostra
Sangue total, soro
ou plasma e/ou
coleta por swab

6.000
R$ 160,00
(R$
960.000,00)

AMAZÔNIA
DISTRIBUIDORA
EIRELI

04.564.165/0001-
47

Stephany Kelly
Franco
Oliveira

Teste
imunocromatológico
rápido para
determinação
qualitativa de
anticorpos IgM e
IgG para o vírus
covid-19 em
amostra de sangue
total, soro ou plasma

6.000
R$ 165,00
(R$
990.000,00)

DROGA ROCHA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA.

05.348.580/0001-
26

Antonio
Francisco
Rocha de
Abreu

Teste rápido para
covid-19
Tipo de amostra
Sangue total, soro
ou plasma e/ou
coleta por swab

6.000

R$ 170,00
(R$
1.020.000,00)
 
 

 

2.6. Tendo em vista que a LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI apresentou proposta com melhor preço, recomendou-
se, no mesmo despacho, sua contratação e a verificação de disponibilidade orçamentária para a realização do contrato.

2.7. Em 13/05/2020, o Contador-Geral do Município, o Sr. Marco Antonio Santos Bogea, emitiu declaração de
contemplação da despesa no Orçamento Anual (p. 36). Na mesma data, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
o Sr. Silvano José Moraes Ribeiro, manifestou-se pelo cabimento da dispensa de licitação no caso (p. 37/39).

2.8. Ainda no dia 13/05/2020, o Assessor Jurídico da Comissão, o Sr. Fábio William Soares Matos, emitiu o
Parecer nº 23/2020, no qual opinou pela presença dos pressupostos de regularidade jurídica do processo (p. 45/52).

2.9. Diante dos pareceres favoráveis, o Secretário de Saúde declarou, na mesma data, dispensável a licitação e
reiterou a escolha da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI como fornecedor, diante da apresentação de proposta mais vantajosa
(p. 53).

2.10. Assim, no dia seguinte, 14/05/2020, foi firmado entre o Fundo Municipal de Saúde, representado pelo
Secretário Municipal de Saúde, e a LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, representada por Willyan Hime Vieira Saraiva, o
Contrato nº 130/2020, cujo objeto foi o fornecimento de 6.000 testes rápidos para Covid-19 da marca Livzon, pelo preço
total de R$ 960.000,00. O prazo definido para vigência foi de seis meses, cujo termo final foi o dia 14/11/2020. Restou
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ajustado que o pagamento seria realizado em trinta dias, contados da entrega dos testes.

2.11. De acordo com a Nota Técnica nº 2488/2020/NAE-MA/MARANHÃO, de 21/09/2020, e com o IPL nº
2020.97868-SR/PF/MA - Operação Estoque Zero (documento nº 2969592), podem-se apontar os seguintes achados:

 
I - Utilização de recursos federais para aquisição dos testes de covid-19
 
2.12. A CGU/MA constatou que o Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro-MA recebeu, até o dia 05/08/2020, R$
18.094.616,51 para enfrentamento à pandemia de Covid-19, depositados na conta nº 55470-7, agência 0566-5, do Banco do
Brasil. Os valores utilizados para compra dos testes foram transferidos à LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI a partir da mesma
conta, indicando que o contrato foi pago com uso de recursos públicos federais.
 
II - Ausência de justificativa para determinação do quantitativo de testes rápidos adquiridos
 
2.13. O Memorando nº 30/2020, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, não indica os critérios considerados
para determinação da quantidade de testes rápidos a ser adquirida. Não há projeção de realização de testes apta a justificar a
compra de número tão expressivo de testes. A esse respeito, a única consideração feita no documento foi a de que seria
necessário testar o maior número possível de pessoas, de modo que se justificaria a compra do maior número possível de
testes.
 
III - Pesquisa de preços inadequada
 
2.14. Apesar de o Município de Pinheiro estar localizado a cerca de 100 km da capital do Estado, São Luís, a
Secretaria optou por realizar pesquisas de preços com empresas localizadas em Teresina-PI e em Timon-MA, município
vizinho à capital piauiense, que estão localizados a cerca de 500 km de Pinheiro. Ao direcionar a pesquisa para empresas
atuantes em local distante, é possível que os preços pagos tenham sido mais altos do que deveriam, diante dos custos
adicionais de transporte.
 
IV - Contratação de empresa sem capacidade operacional e sem estoque
 

2.15. A nota fiscal nº 149, emitida pela LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI referente ao fornecimento das 6.000
unidades do teste rápido data de 14/05/2020. No entanto, até essa data, a empresa não havia adquirido nenhuma unidade dos
testes. Segundo dados da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí (SEFAZ/PI), a primeira entrada de testes rápidos no
estoque da LIZVALDO TEIXEIRA ocorreu em 16/06/2020, data em que a empresa adquiriu 2.000 testes da DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA. Tal nota fiscal, no entanto, foi cancelada em 20/07/2020, sem que os testes tenham efetivamente entrado
em estoque.

2.16. Ademais, não há registro da passagem da mercadoria no posto fiscal de Timon-MA, local de entrada no
Estado do Maranhão das mercadorias provenientes de Teresina.

2.17. Outrossim, a empresa não havia contratado empregados, de acordo com a Relação Anual de Informações
Sociais (RAIS) do Ministério do Trabalho e Emprego; nem adquirido veículos, segundo dados do Registro Nacional de
Veículos Automotores (RENAVAM), do Departamento Nacional de Trânsito.

2.18. A soma de todas essas circunstâncias leva a crer que a fornecedora não possuía capacidade operacional para
fornecimento do total de testes previstos no contrato.

2.19. Diante dos indícios de falta de capacidade operacional da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI para executar o
contrato, constatados pela CGU/MA, a PF realizou diligências com vistas a registrar o funcionamento da empresa. Os
resultados se encontram na Informação Policial nº 45/2020 (documento nº 2969621, p. 13-25), no qual a autoridade policial
aduz:

    
         

                
               

   
                  

                   
                     

                    
        

                   
     

...
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2.20. Verificam-se, portanto, indícios de que a sociedade não exercia efetivamente atividade empresarial.

2.21. A autoridade policial prossegue:
.                   

                 
     :

.                      
          -      

                 
               

.
                     
                  

               
.                  

.
                -  

               
                 

                
          

 
2.22. A análise das instalações físicas e das notas fiscais referentes à atividade da empresa leva a crer que ela, de fato,
não possuía capacidade operacional para atender a demanda, de modo que, ou os contratos não eram cumpridos, ou o
fornecimento se dava por meio de terceiros, sem que ocorresse a entrada dos testes no estoque da LIZVALDO TEIXEIRA
EIRELI.
 
V - Crescimento vertiginoso das vendas durante a pandemia de Covid-19
 
2.23. Constatou-se que houve crescimento exponencial do faturamento da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI durante a
pandemia. Com efeito, de acordo com dados da SEFAZ/PI, o faturamento médio mensal da empresa até abril de 2020 era de
R$ 19.235,31. No entanto, entre maio e julho de 2020, o faturamento foi de R$ 1.219.624,34, o que representa um aumento de
cerca de 6.240%. Tal crescimento se deu por conta de contratos firmados com municípios, por meio de dispensa de licitação,
para fornecimento de testes rápidos de Covid-19. No entanto, não há registro da entrada de testes no estoque, além das 2.000
unidades devolvidas à DIMENSÃO DISTRIBUIDORA.
 
VI - Quantidade de testes realizados muito inferior à quantidade de itens adquiridos
 

2.24. De acordo com informações da Secretaria Estadual da Saúde do Maranhão, o Estado havia doado ao
Município de Pinheiro 2.240 unidades do teste e, até 07/08/2020, 1.381 pessoas haviam se submetido ao teste rápido no
Município. Desse modo, é provável que a aquisição de mais 6.000 unidades do teste foi desnecessária, tendo em vista que as
unidades doadas pelo Estado foram suficientes para o atendimento da demanda naquele município.

2.25. Isso indica que, possivelmente, o contrato foi firmado apenas para justificar a transferência de valores à
empresa, sem que tenha havido o fornecimento dos produtos.

 
VII - Direcionamento da contratação
 

2.26. Diante da constatação da CGU/MA de que a Secretaria de Saúde de Pinheiro, ao realizar pesquisa de mercado,
abordou apenas empresas sediadas em Teresina-PI e Timon-MA, cidades localizadas a cerca de 500 km de distância do
município, desconsiderando empresas da região da capital São Luís, localizada a cerca de 100 km de distância, suspeitou-se
de direcionamento do processo para que a LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI fosse contratada.

2.27.                
                

                 -  
  

                   
                   

            
                 

                
       

 
2.28. Ademais, Antônio Pereira de Sousa Filho, que, na época da contratação, figurava como administrador de fato
da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, conforme será demonstrado adiante, levou aos autos do IPL cópia de nota fiscal emitida
pela OLTRAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA em 07/05/2020, alegando se referir às primeiras 2.000
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unidades dos testes entregues ao Município. Confira-se imagem extraída dos autos (documento nº 2969621, p. 148):
 
Imagem 01: NF referente à aquisição de 2.000 unidades de teste de Covid-19 da marca Livzon pela LIZVALDO
TEIXEIRA EIRELI
 

2.29. Considerando que a LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, aparentemente, não costumava manter os produtos em
estoque, adquirindo-os apenas após ser demandada; e que ela nunca havia adquirido esta mercadoria, causa estranheza o fato
de que as 2.000 unidades referentes à primeira entrega tenham sido adquiridas em 07/05/2020, três dias após a deflagração do
procedimento de dispensa de licitação (04/05/2020) e sete dias antes da assinatura do contrato (14/05/2020).

2.30. No mesmo ato, Antônio levou aos autos recibo subscrito pelo Prefeito de Pinheiro, que declarou ter recebido
2.000 testes rápidos de Covid-19 da marca Livzon em 13/05/2020, um dia antes da assinatura do Contrato nº 130/2020.
Veja-se imagem extraída dos autos (p. 158):

 
Imagem 02: recibo subscrito pelo Prefeito de Pinheiro em 13/05/2020

2.31. Chama a atenção o fato de que o recibo foi subscrito na mesma data de apresentação da proposta da
LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI (nome fantasia: Comercial Teixeira) no Processo Administrativo nº 2.653/2020 e um dia
antes da assinatura do Contrato nº 130/2020 (documento nº 2969622, p. 12 e 59, respectivamente, do arquivo
"2020.0097868-Apenso 1-até fls. 75-2023.02.15.pdf").

2.32. A soma desses indícios leva a crer que o processo administrativo foi montado apenas para cumprir as
formalidades exigidas, sendo que o fornecedor já havia sido escolhido antes de sua formalização.

 
DA UTILIZAÇÃO DE INTERPOSTA PESSOA PELA DIMENSÃO DISTRIBUIDORA
 

2.33. Necessário se faz que se apontem os indícios de que o sócio administrador da DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA, o Sr. Jadyel Silva Alencar, possui vínculos informais com a empresa A P SOUSA FILHO LTDA., além
de estreita relação com seu sócio administrador, O Sr. Antonio Pereira Sousa Filho.

2.34. Ao analisar as movimentações no estoque da A P SOUSA FILHO LTDA no ano de 2020, a autoridade
policial constatou que a empresa adquiriu mercadorias no valor total de R$ 1.208.391,70. Desse valor, R$ 796.278,25
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correspondem a notas fiscais emitidas pela DIMENSÃO DISTRIBUIDORA, de modo que cerca de 65% do valor dos
produtos que entraram no estoque naquele ano foi proveniente desta empresa (Informação Policial nº 45/2020, p. 18 do
documento nº 2969621).

2.35. O número expressivo de insumos adquiridos do mesmo fornecedor fez nascer hipótese segundo a qual a
LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI se tratava de empresa de transição de mercadorias provenientes da DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA, ou mesmo de interposta pessoa jurídica utilizada para dissimular a identidade do real fornecedor de
produtos.

2.36. Em consulta à Junta Comercial do Piauí, constatou-se que a LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI se transformou
na sociedade A P SOUSA FILHO LTDA em 20/10/2020, data em que passou a utilizar o nome fantasia "Qualimed
Distribuidora de Medicamentos" e todas as suas cotas sociais foram alienadas por Lizvaldo Teixeira a Antonio Pereira de
Sousa Filho.

2.37.              
               

                
                
             

 .                      
               

                 
                
               

               
   

                
             

                
              
    

              
                 

 
                 

                  

 
           

2.39. Em consulta à base de dados da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC),
constatou-se que Philipe Rocha atuou como procurador da DIMENSÃO DISTRIBUIDORA entre os anos de 2016 e 2018 (p.
262 do documento nº 2969621). Ainda, na condição de procurador, ele atuou em nome da DIMENSÃO em diversos
procedimentos licitatórios, conforme se verifica nas imagens a seguir (p. 264 do mesmo documento):
 
Imagem 04: extrato do contrato administrativo nº 015.0805/2020, do Município de Jatobá/MA
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Imagem 05: extrato do contrato nº 080504017/2020, do Município de Lago dos Rodrigues/MA

2.40. Por outro lado, não se localizou qualquer relação pessoal, profissional ou comercial entre Philipe e Antonio
Pereira, sendo, portanto, crível a hipótese segundo a qual Philipe tenha feito o pagamento em seu nome no lugar de Jadyel,
com vistas a não o relacionar à compra da empresa.

2.41.               -
   

         
                   

                 
    

2.42. Considerando que o Contrato nº 130/2020 foi firmado em 13/05/2020, pode-se concluir que Antonio já era o
administrador e sócio de fato da empresa na época da contratação, apesar de não o ser formalmente.

2.43.               -
  

                   
                 
                  

               
               

             
                

           
              

                 
                    

     

2.44.                
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2.45.               

.

               
                   
                  

                   
                  

                
        

 
                  

              
            

              
        

 
2.48. Embora não se tenha localizado vínculo formal de emprego entre ambos na base de dados do Cadastro Geral
de Empregados e Desempregados (CAGED) do Ministério do Trabalho, verificou-se que Antônio atuava como procurador
de Jadyel e da DIMENSÃO de forma recorrente. Com efeito, na base de dados da CENSEC, constam 15 procurações
outorgadas por Jadyel ou pela DIMENSÃO a Antônio, conforme exposto na Informação Policial nº 45/2020 (p. 23-24 do
mesmo documento).

2.49. Outro indício de que as duas empresas eram administradas de forma conjunta pode ser verificado no
Relatório de Análise de Material Apreendido (RAMA) nº 1189497/2021 (documento nº 2969365), no qual se analisam os
arquivos digitais extraídos de um disco rígido (HD) apreendido na sede da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI.  

 -       -    -
                

2.50. Outrossim, o representante da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI no processo administrativo nº 2.653/2020,
Willyan Hime Vieira Saraiva, também atuava como representante da DIMENSÃO em procedimentos promovidos por
outros municípios. A fim de afastar dúvida acerca da possibilidade de que sejam homônimos, segue imagem extraída do
Contrato nº 130/2020, contendo a qualificação do procurador (documento nº 2969586):

 
Imagem 06: trecho do instrumento do Contrato nº 130/2020, contendo a qualificação dos subscritores

 
2.51. Comparando-se os dados qualificativos com os do representante da DIMENSÃO DISTRIBUIDORA, percebe-
se que se trata da mesma pessoa, conforme se verifica nos extratos de contratos nos quais Willyan atuou em nome desta
empresa (Informação de Polícia Judiciária nº 2155467/2021, p. 258 do documento nº 2969621):
 
Imagem 07: extrato da ata de registro de preços nº 20180047, do Município de Bacabal/MA
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Imagem 08: extrato do contrato nº 014-A/2016, do Município de Igarapé do Meio/MA

 
2.52. Ao prestar declarações à autoridade policial, Willyam informou que prestou serviços simultaneamente a ambas
as empresas, mas não atuou em favor de ambas no mesmo procedimento licitatório (Termo de Declarações nº 1523714/2022,
p. 650-651 do mesmo documento). Tal fato, no entanto, é irrelevante, pois não se suspeita que as empresas tenham simulado
competição no procedimento, mas sim que a DIMENSÃO DISTRIBUIDORA tenha utilizado a LIZVALDO TEIXEIRA
EIRELI como interposta pessoa.

2.53. Ademais, no RAMA nº 1749140/2022 (p. 713-716 do mesmo documento) é apontada a descoberta de
arquivos extraídos de uma unidade de estado sólido (SSD), apreendida no endereço de Jadyel Silva Alencar, contendo
diversas planilhas de pagamentos que indicam que Antonio continuou a prestar serviços à DIMENSÃO normalmente,
mesmo após se tornar sócio da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI.

2.54. Por fim, no RAMA nº 1471500/2021, no qual se apresentam os resultados da análise de três mídias óticas
(CD-R) apreendidas na sede da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, é apontada a existência de arquivos de imagem no
formato pdf, consistentes em fotografias das dependências da DIMENSÃO contendo coordenadas de geolocalização,
possivelmente para comprovar a existência física e a capacidade operacional desta.

2.55. A soma de todas essas circunstâncias leva a crer que, apesar da inexistência de vínculo de emprego entre
Antonio e a DIMENSÃO, ele prestou serviços à empresa por cerca de um ano após adquirir a LIZVALDO TEIXEIRA
EIRELI, atuando como homem de confiança de Jadyel, a quem se subordinava de maneira informal. Essa subordinação
reforça a tese de que é possível que Antonio tenha sido utilizado como "testa de ferro" na operação de compra da
LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI, sendo Jadyel o responsável de fato pela sociedade. O que, consequentemente, implica que
a A P Souza atua como uma espécie de empresa de transição para dissimular as atividades comerciais da Dimensão.

2.56. Do exposto, verifica-se que são fortes e convergentes os indícios de que a acusada Dimensão Distribuidora
de Medicamento LTDA, por meio de seus representantes Antonio Pereira de Sousa Filho e Jadyel Silva Alencar, utilizou-se
da empresa A P Souza Filho como interposta pessoa, a fim de direcionar o processo licitatório nº 2.653/2020, tendo, assim,
incidido nos atos lesivos tipificados no art. 5º, incisos III e IV, “a”, da Lei nº 12.846/2013.

2.57. No que tange à Lei nº 8.666/1993, tem-se que essa conduta da empresa incidiu no ato lesivo tipificado no seu
art. 88, II.
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DA FRAUDE À EXECUÇÃO DE CONTRATO
 
2.58.               

   
 

      .   .            
                    

                      
                  

       
 

2.59. A fim de comprovar suas alegações, Antonio levou aos autos do IPL notas fiscais e recibos referentes à
aquisição e à entrega dos itens ao Município de Pinheiro.

2.60. Graficamente, a sequência temporal da emissão dos documentos pode ser representada da seguinte forma:

 
Imagem 09: sequência temporal da emissão dos documentos

 
2.61. Ao se analisarem os documentos, alguns pontos chamam a atenção. O primeiro é o fato de que a nota fiscal
referente à entrega das últimas 4.000 unidades foi emitida pela DIMENSÃO em 06/03/2021, quase dez meses após a alegada
data de entrega dos testes, e três dias após a deflagração da Operação Estoque Zero e o cumprimento dos mandados de busca
e apreensão a ela referentes. Isso leva a crer que se trata de nota fiscal sem lastro fático, emitida com intuito de induzir a
autoridade a erro e refutar a tese de que a empresa não possuía estoque de produtos aptos a atender à demanda do Município.

2.62.              
  -    

 
                   

                  
                 

                   
                 
                 

         
 

2.63. A justificativa, no entanto, não convence, pois é demasiadamente vaga e não foi acompanhada de qualquer
documento que a subsidie.

2.64. O segundo ponto que chama a atenção é que a declaração firmada pelo Prefeito acerca do recebimento dos
primeiros 2.000 testes é datada de 13/05/2020, ao passo que o Contrato nº 130/2020 foi firmado em 14/05/2020, de modo
que, presumindo-se que a declaração seja verdadeira, os produtos teriam sido entregues antes mesmo do termo inicial de
vigência do contrato.

2.65.                
-                  
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2.66. -                 

 

2.67.              
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2.69. Apesar de lacônica, é possível inferir que a conversa pode se tratar da entrega dos produtos relativos ao
Contrato nº 130/2020. Se for este o caso, percebe-se que os testes foram entregues em pequenas quantidades, conforme
demanda do Secretário. Nota-se, ainda, que metade dos testes foi entregue em data posterior ao termo final da vigência do
contrato. Com efeito, o ajuste vigeu até 14/11/2020 e a entrega de 3.000 testes ocorreu apenas em 15/12/2020, cerca de um
mês após o fim da vigência.

2.70. Contudo, outros elementos indicam que os diálogos tratam de testes doados pela DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA.               

      

 
                

                
                 

                   
           
                 

                   

 
2.71. Tal declaração foi ratificada por Jadyel da Silva Alencar (Termo de Declarações nº 2021676/2022, p. 699 do
mesmo documento), que levou aos autos ofícios expedidos pela DIMENSÃO endereçados ao Secretário Frederico Lobato,
que tratam das referidas doações (p. 792-796).

2.72. Os ofícios não foram citados pelo Secretário de Saúde ou pelo Prefeito e não há comprovantes de que foram
entregues ao destinatário, de modo que não se pode confirmar que realmente tenham sido enviados ao Município.
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2.73. -         -       
                  

                 

2.74. Outrossim, pode-se constatar que Antonio era, de fato, representante ou empregado informal da DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA, mesmo após a data em que passou a ser sócio da LIZVALDO TEIXEIRA EIRELI.

2.75. -               
                 A soma de

todos os elementos leva a crer que houve superfaturamento na execução do contrato, pois a contratada, provavelmente,
recebeu valores do Município antes de se desincumbir da obrigação de entregar os respectivos testes, havendo, inclusive,
indícios de que apenas 1/3 das unidades contratadas foi efetivamente entregue. Logo, cabível o enquadramento da conduta
da acusada no art. 5º, IV, “d”, da Lei nº 12.846/2013, bem como no art. 88, III, da Lei nº 8.666/1993.

 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL
 
3.1. A CPAR entende que a conduta da pessoa jurídica DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. se enquadra nos atos lesivos tipificados no artigo 5 o, incisos III e IV, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 12.846/2013, bem
como no art. 88, incisos II e III, da Lei nº 8.666/1993, tendo em vista as seguintes condutas irregulares, apresentadas em tópico
próprio do presente Termo:
 

3.1.1. Direcionamento, mediante ajuste com agentes públicos, de processo licitatório;

3.1.2. Utilizar-se de interposta pessoa jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos
beneficiários dos atos praticados; e

3.1.3. Fraude na execução de contrato.

 
4. CONCLUSÃO
 
4.1. Em face do exposto, com fulcro no art. 11 da Lei nº 12.846/2013 c/c art. 16 da Instrução Normativa CGU nº
13/2019, resguardados os direitos e garantias fundamentais, em especial os previstos no art. 5º da Constituição da República, a
Comissão decide INTIMAR a pessoa jurídica DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , CNPJ nº
02.956.130/0001-28, para, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da intimação:
 

a) tomar conhecimento do inteiro teor dos autos, em especial do presente termo de indiciação (importa
registrar que a CPAR, apesar de, no intuito de cooperar com a defesa, ter apontado provas específicas ao
longo do termo de indiciação, se valeu de todas as provas constantes dos autos para elaboração dessa peça
de acusação);

b) apresentar defesa escrita e todas as provas que entender pertinente para elucidação do caso;

c) especificar eventuais provas que pretenda produzir, inclusive relacionadas à dosimetria e potenciais
penas, considerando até mesmo possíveis fatores agravantes e atenuantes, bem como eventual rol de
testemunhas e/ou informantes que pretenda que sejam ouvidas, justificando detalhadamente a relevância
de cada uma delas para a elucidação dos fatos sob apuração;

d) apresentar o conjunto completo das demonstrações financeiras do exercício 2022, nos termos da NBC
TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis para análise dos parâmetros previstos nos arts. 20 a
27 do Decreto nº 11.129/2022; (principalmente o Balanço Patrimonial (BP), a Demonstração do Resultado
do Exercício (DRE) e as Notas Explicativas;

e) apresentar o parecer de auditoria independente, se existente, sobre o conjunto completo das
demonstrações financeiras do exercício 2022, para análise dos parâmetros previstos nos arts. 20 a 27 do
Decreto nº 11.129/2022;

f) apresentar o faturamento bruto do exercício 2022, excluídos os tributos, para análise dos parâmetros
previstos nos arts. 20 a 27 do Decreto nº 11.129/2022;

g) apresentar informações e documentos que permitam a análise dos parâmetros previstos no art. 22,
incisos. I a VI, e no art. 23, incisos. I a V, do Decreto nº 11.129/2022, em especial:

apresentar o índice de Solvência Geral, o índice de Liquidez Geral e o resultado líquido, todos do
exercício 2022, para análise do parâmetro previsto no art. 22, inc. IV, do Decreto nº 11.129/2022;
apresentar comprovante de ressarcimento dos danos, para análise do parâmetro previsto no art. 23,
inc. II, do Decreto nº 11.129/2022;
apresentar comprovante de comunicação espontânea, para análise do parâmetro previsto no art. 23,
inc. IV, do Decreto nº 11.129/2022;
apresentar programa de integridade, se existente, exclusivamente por meio dos relatórios de perfil e
de conformidade, com as devidas comprovações (organizadas de forma sequenciada e por tópico,
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uma para cada pergunta constante na planilha de avaliação), nos termos da Portaria CGU nº
909/2015, para análise do parâmetro previsto no art. 23, inc. V, do Decreto nº 11.129/2022 (consultar
os modelos dos relatórios de perfil e de conformidade no Manual Prático de Avaliação de Programa
de Integridade em PAR, disponível no endereço https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/responsabilizacao-de-empresas). Deve-se observar o disposto no art. 192 do
CPC quanto à obrigatoriedade da apresentação de documentos em língua portuguesa, ou
acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou pela autoridade
central, ou firmada por tradutor juramentado.

 
4.2. A título de informação, ressalta-se que a regulamentação referente à Lei nº 12.846/2013 prevê a possibilidade
de a pessoa jurídica propor resolução negociada do processo administrativo de responsabilização, quando reconhece sua
responsabilidade objetiva pelos atos praticados, por meio de dois instrumentos distintos: pedido de julgamento antecipado e
proposta de acordo de leniência.

4.3. Previsto pela Portaria Normativa CGU nº 19/2022, o julgamento antecipado poderá ensejar: (i) a concessão
de atenuantes de até 3,5% no cálculo da multa prevista pela Lei nº 12.846/2013; (ii) a isenção da publicação extraordinária;
e, em sendo o caso, (iii) a atenuação das sanções impeditivas de contratar com o Poder Público.

4.4. O pedido de julgamento antecipado será deferido para a pessoa jurídica que admite sua responsabilidade
objetiva pelos atos lesivos investigados e se compromete a:

Assumir o compromisso de ressarcir os valores correspondentes aos danos a que tenha dado causa;

Devolver a vantagem auferida por meio de fraude;

Pagar a multa disposta no inciso I, do art. 6º, da Lei nº 12.846/2013, acompanhada dos elementos que
permitam o seu cálculo e dosimetria;

Atender a pedidos de informação relacionados aos fatos do processo e que sejam de seu conhecimento;

Dispensar apresentação de peça de defesa; e,

Desistir de ações judiciais relativas ao processo administrativo.

4.5. Maiores informações sobre o novo instrumento normativo, incluindo a forma de protocolar o pedido junto à
CGU, poderão ser encontradas nesse link: https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/painel-de-
responsabilizacao/responsabilizacao-entes-privados/julgamento-antecipado.

4.6. Existe ainda a possibilidade de a pessoa jurídica propor negociação para celebração de acordo de leniência,
desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 16 da Lei nº 12.846/13 c/c com o Capítulo IV do Decreto nº
11.129/2022. Nesse caso, a proposta e as tratativas devem ser mantidas com a Secretaria de Integridade Privada (SIPRI),
nesta Controladoria-Geral da União (CGU), por meio do endereço eletrônico sipri.dal@cgu.gov.br. Um modelo de proposta
de acordo por ser obtido no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/combate-a-
corrupcao/acordo-leniencia/como-fazer-um-acordo.

4.7. A negociação de acordo de leniência e o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) são
conduzidos simultaneamente e por áreas distintas e, por conseguinte, aquela não produz qualquer efeito processual
instantâneo, nem enseja a imediata interrupção da marcha processual deste processo.

4.8. Ressalte-se que o pedido de julgamento antecipado e a proposta de acordo de leniência recebem tratamento
sigiloso, até decisão final. Ademais, tais propostas não poderão constituir prova em desfavor da pessoa jurídica, nos casos
de desistência ou indeferimento do pedido pela CGU.

 
5. ORIENTAÇÕES PARA ACESSO AOS AUTOS
 
5.1. A pessoa jurídica DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. pode atuar no processo por
meio de seus representantes legais ou procuradores, sendo-lhes assegurado amplo acesso aos autos, que deve ser feito via
Sistema SUPER, conforme as seguintes orientações:

1a etapa - Cadastro no SUPER
1. Os representantes legais ou procuradores deverão realizar o cadastro no SUPER.GOV.BR, por meio do endereço
https://super.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, cumprindo
os passos solicitados;

2. Para que ocorra a liberação do cadastro como Usuário Externo no SUPER, o usuário deverá encaminhar, via
PROTOCOLO DIGITAL ( https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/protocolo-digital), utilizando o
tipo de solicitação: ‘2 - Enviar documentação para validação de usuário externo’, os seguintes documentos:

a) Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado conforme documento de identidade ou com
certificado digital ICP Brasil;

b) Documento de Identidade com foto, frente e verso, que contenha o número do CPF (Exemplo: RG, CNH, OAB, RNE,
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Passaporte etc.).

2a etapa - Comunicação sobre o cadastro
Os representantes legais ou procuradores deverão comunicar a realização do cadastro no SUPER à Secretaria da DIREP, por
meio do e-mail crg.direp.secretaria@cgu.gov.br, apresentando:

a) no caso de representantes legais: *ato constitutivo da pessoa jurídica que identifique seus representantes legais; e
*documento de identificação dos representantes legais;

b) no caso de procuradores: *ato constitutivo da pessoa jurídica que identifique seus representantes legais; *procuração da
pessoa jurídica assinada por um de seus representantes legais que identifique seus procuradores; e *documento de
identificação dos representantes legais e procuradores.

3a etapa - Disponibilização do acesso
A Secretaria da DIREP disponibilizará aos representantes legais, ou procuradores, integral acesso aos autos, permitindo-
lhes:

a) consultar todas as peças;

b) receber intimações: os representantes legais ou procuradores deverão observar a Instrução Normativa CGU nº 9/2020;

c) apresentar petições.

4o etapa - Peticionamento
As petições deverão ser encaminhadas pelo Protocolo Digital da CGU, mediante utilização da opção “4 - Protocolar
documentos referentes a Procedimento Disciplinar ou PAR”.
5.2. Todas as informações sobre o Protocolo Digital da CGU encontram-se disponíveis em:
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/protocolo-
digital#:~:text=O%20Protocolo%20Digital%20%C3%A9%20um,fisicamente%20at%C3%A9%20o%20Protocolo%20Central.

5.3. Qualquer dúvida poderá ser esclarecida pelo crg.direp.secretaria@cgu.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE SIBILA ELISIO, Presidente da Comissão, em 17/11/2023, às 10:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLOVIS DE HOLANDA BESSA , Membro da Comissão, em 20/11/2023, às
09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador
 e o código  

Referência: Processo nº 00190.110357/2023-18 SEI nº 3016535
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